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ESTAIX) DE RONDôNIA
BODER Lf,,GIST-ATIVO

CÂMÀRA MtNtctpAL Da BuRrrrs

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Áutorix,a o Executivo Municipal a
realizor contrataçõo de servidores por tempo determinado para atendet a necessidade temporárta de
excepcional inleresse público através de Teste Seletivo SimpliJicado mediante análise de currículo de

profissionais para Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Culíura e Lazer-SEMECE e Secretaria
Municipal de Assistência Social e Trabalho, e dá outras providências"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa contratação de s€rvidores por tempo determinado por

meio de Teste Seletivo Simplificado mediante análise de currículo de profissionais para Secretaria Municipal de

Educação, Esporte, Cultura e Lazer-SEMECE e Secretâria Municipal de Assistência Social e Trabalho.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçiio e Justiça,
recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria enconEa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

tII _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'O2712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

TV. RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO

A Comissío de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 14 de Fevereiro de 2025, opinou

unanimemente pela constituciona

do Projeto de Lei N" 02712025.

lidade, juridicidade e técnica legislativa mérito, pela APROVAÇÃO

Estiveram presentes os Senhores Vereado

iana Cibelly dos Santos Lucas Lúlz Dhi tas de sF
Vereadora Presidente v reador ro

PARECER
coMrssÃo DE coNSTITUIÇÂo E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N'027/2025
MENSAGEM DE LEI N'652/2025
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I,STAIN DE RON'DÔI\IIA
PODER l,F,CISLATIVO

CÂMARA MtNrcrpAL DE BURrTrs

PARECER
COMISSÃO DE FINAI\{CAS. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N'02712025
MENSAGEM DE LEI N' 65212025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em cpígrafe "Autoriza o Executivo Municipal a
realizar contratação de servidores por tempo determinado para alender a necessidade temporárta de
excepcional interesse público através de TesÍe Seletivo Simplifrcado medianíe análise de currícalo de

proJissionais para Secretaria Municipal de Educaçõo, Esporte, Culíura e Lazer-SEMECE e Secretaris
Municipal de Assistência Social e Trabalho, e dá outras providências"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa contratâção de servidores por tempo determinado por

meio de Teste Seletivo Simplificado mediante aniílise de currículo de profissionais para Secretaria Municipal de

Educação, Esporte, Cultura e Lazer-SEMECE e Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçamento

e Fiscalização, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenÍrmento jurídico municipal.

III _VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei No 02712025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESTTLTADO DA VOTAÇÃO nl COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscelização em Reunião realizada no dia 14 de fevereiro de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei No 02712025.

Estivera ntes Seúores Vereadores

Gi Ap cto Renato Árfu-W
/ \réreador Mémbrovereador Presidente Vereador tor
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MIINICTPAL DE BIIR,TIS

PARECER
COMISSÃO DE EDUCACÃO.SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

PROJETO DE LEI N'02712025
MENSAGEM DE LEI N" 652/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autoriza o Exccutivo Municipal a

reali?tr contratação de semidores por tempo determinado para aíender a necessidade tcmporária de

excepcional interesse público através de Teste Seletivo Simpliftcado mediante análise de currículo de

proJissionais para Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer^SEMECE e Secretaria

Municipal de Assistência Social e Trabalho, e dá outras providências"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa conEatação de servidores por tempo determinado por

meio de Teste Seletivo Símplificado mediante análise de currículo de proÍissionais para Secretaria Municipal de

Educação, Esporte, Culhra e Lazer-SEMECE e Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho.

II-ÀNÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Educação, §aúde e

Bem-EstarSocial, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N'O2712025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV-RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social, em Reuniâo realnada no dia 14 de Fevereiro de

2025, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei No 02712025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Teixeira iana Cibelly dos Santos
t/r-t^ (L6-*,^-

Ueder Rodrigue's Ferreira

Vereador MembroVere te Vereadora Relatora



MI'MCIPIO DE BURITIS
PODER LEOISLATTVO MUNICTPAI

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE BURTTIS

Cabineae do Vereador R€nrto Leitlo dos Srnto§

EMENDA MODIFICATIVA OOI/2025

PROJETO DE LEI N'027/2025

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais em vigor, requer

que a presente EMEI\DA MODIFICATwA, ao Projeto de Lei acima epigrafado,

seja encamiúada ao plenario e, se aprovada, seja incorporada à redação do projeto

citado, nos termos seguintes:

AÉ, l' Fica alterada a Tabela 5 do Art. 2o, referente à remuneração do
cargo de supervisor, para constar como remuneração o valor de R$ 2.151,96 (dois
mil, cento e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos), acrescido
da complementação do piso salarial, conforme disposto em legislação específica.

Art. 2'Fica alterada a Tabela E do Art. 2", referente à remuneração dos
cargos de orientador e supervisor, para constar como remuneração o valor
de RS 4.303,93 (quatro mil, trezentos e três reais e noventa e três centavos),
acrescido da complementação do piso salarial, conforme disposto em legislação
especifica.

Parágrafo único. Os recursos necessários para o pagÍrmento dos valores
previstos na Tabela I do Art. 2" serão provenientes da economia gerada com a
reüsâo da Tabela 5 do Art. 2", conforme autorizado pelo Art. 49' inciso II, da
Lei Orgânica do Município de Buritis, garantindo-se que a alteração não
implique em aumento de despesas para o município.

Câmara Municipal de Buritis - RO,

aos quatorze dias do mês de

fevereiro do ano de dois mil e vinte

e cinco.

o dos SantosRenato
Vereador
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Gibinete do Ve.erdor Reorto Leitlo dos Srntos

EMENDA MODIFICATIVA OOl/2025

PROJETO DE LEI N" 02712025

O Vereador que a estâ subscreve, nos termos regimentais em vigor. requer

que a presente EMEI\IDA MODIFICATM, ao Projeto de Lei acima epigrafado,

seja encamiúada ao plenário e, se aprovada, seja incorporada à redação do projeto

citado, nos termos seguintes:

Art. l'Fica alterada a Tabela 5 do Art. 2o, referente à remuneração do
cargo de supervisor, para constar como remuneração o valor de R$ 2.151,96 (dois
mil, cento e cinquenta e um reais e noventa e seis centavos), acrescido
da complementação do piso salarial, conforme disposto em legislação específica.

Art. 2'Fica alterada a Tabela 8 do Art. 2o, referente à remuneração dos
cargos de orientador e supervisor, para constar como remuneÍação o valor
de R$ 4303,93 (quatro mil, trezentos e três reais e noventâ e três centâvos),
acrescido da complementação do piso salarial, conforme disposto em legislação
específica.

Parágrafo único. Os recursos necessários para o pagamento dos valores
previstos na Tabela 8 do Art. 2o serão provenientes da economia gerada com a
reüsâo ds Tebela 5 do Art. 2', conforme autorizado pelo Art. 49, inciso II, da
Lei Orgânica do Município de Buritis, garantindo-se que a alteração não
implique em aumento de despesas para o mr,nicípio.

Câmara Municipal de Buritis - RO,

aos quatoÍze dias do mês de

fevereiro do ano de dois mil e vinte

e cinco.

Renato Leitão dos Santos

Vereador


